[image: image1.emf]CONSELHO   REGIONAL   DOS   DESPACHANTES

DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

AUTARQUIA FEDERAL CORPORATIVA DE DIREITO PÚBLICO



ATOS DA PRESIDÊNCIA DO CRDD/MG PORTARIA 015/2009-de 15/09/2009

DISPÕE SOBRE AS ATRIBUIÇÕES DO ESTAGIÁRIO  DOCUMENTALISTA E DESPACHANTE DOCUMENTALISTA EMPREGADO
O Presidente do Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas do Estado de Minas Gerais – CRDD/MG, Sr. Chrispim José da Silva, no exercício da Presidência, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 11, do item IV, da Seção Quarta do Estatuto; e,
Considerando que a Lei 18.037 de 12 de janeiro de 2009 dispondo sobre o cadastro de entidades representativas de despachantes no artigo 1º estatui que o Estado manterá cadastro de entidades; e, 
Considerando que o Despachante, no exercício de suas funções, não poderá sofrer solução de continuidade e que o serviço que lhe for confiado há de se primar pela celeridade, 

RESOLVE:

Art. 1º – O Despachante Documentalista poderá requerer a admissão de até dois Estagiários Documentalistas, para desempenho e desenvolvimento do serviço que lhe for confiado pelo cliente, conforme definido nos parágrafos 1º e 2º abaixo:
§ Primeiro – Despachantes Documentalistas que tramitam de 101 (cento e um) até 200 (duzentos documentos por mês, da média obtida nos cinco últimos meses ao requerimento, poderá ter 01 (um) Estagiário Documentalista;

§ Segundo – Despachantes Documentalistas que tramitam de 201 (duzentos e um) documentos por mês em diante, da média obtida nos últimos cinco meses ao requerimento, poderão ter até 02 (dois)
 Estagiários Documentalistas;

Art. 2º – A admissão do Estagiário Documentalista deve se pautar em estrita obediência às normas legais;
Art. 3º – Admitido o Estagiário Documentalista deverá o Despachante Documentalista requerer o registro junto ao CRDD/MG, comprovando que:
I – é brasileiro nato ou naturalizado e que mantém permanência definitiva no país, se estrangeiro;

II – tem escolaridade comprovada de primeiro grau completo;

III – é eleitor e votou nas últimas eleições;

IV – é inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

V – não possui antecedentes criminais, através do atestado de bons antecedentes expedido pelo Instituto de Identificação;
VI – Além da comprovação acima é necessário apresentar uma declaração firmada pelo Despachante Documentalista requerente, com firma reconhecida em cartório, responsabilizando-se por todos os atos e fatos decorrentes do exercício da atividade de Estagiário Documentalista.
Art. 4º – Deferido o registro, o CRDD/MG expedirá um crachá que identificará o Estagiário Documentalista, com os seguintes dados:
I – número de inscrição do Despachante Documentalista que requereu o seu registro;
II – nome do Estagiário Documentalista e número de sua carteira de identidade;

III – impressão digital;

IV – uma foto 3x4 colorida em fundo branco.
§ Único – O Estagiário Documentalista para o exercício das atividades, em nome do Proponente, deve obrigatoriamente portar o crachá, para possibilitar a sua identificação.

Art. 5º - O Despachante Documentalista poderá requerer ao CRDD/MG a substituição do Estagiário Documentalista, observado o disposto no artigo 4º e ainda:

I – declarar e juntar a rescisão do contrato de trabalho;

II – devolver o crachá do Estagiário Documentalista dispensado, para ser inutilizado pelo CRDD/MG. 

Art. 6º - Tomando conhecimento de ato irregular do Estagiário Documentalista, o CRDD/MG notificará o Despachante Documentalista para proceder a sua dispensa e encaminhar a cópia da rescisão e do crachá para o devido cancelamento do registro.

§ Único – A providência adotada no caput não exime o Despachante Documentalista de responder o processo administrativo que poderá ser instaurado em seu desfavor, obedecidas as formalidades legais.

Art. 7º - O Despachante Documentalista responde civilmente por todos os atos, fatos, danos e prejuízos que o Estagiário Documentalista ocasionar no exercício de sua função.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 8º - Ao Estagiário Documentalista registrado no CRDD/MG incide as normas, direitos e deveres contidos no Código de Ética profissional instituído pelo CRDD/MG, que disciplina o exercício das funções e das atividades do Despachante Documentalista.

Art. 9º - O Despachante Documentalista recolherá, mensalmente, até o dia 10 do mês subseqüente, no Banco do Brasil, em conta do CRDD/MG, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do salário mínimo, para cada Estagiário Documentalista registrado.

§ Primeiro – Com o comprovante de recolhimento, incumbe o Despachante Documentalista encaminhar ao CRDD/MG cópia autenticada comprobatória do recolhimento do INSS e do FGTS, se for obrigado a isso.

§ segundo – O não atendimento ao parágrafo anterior implica na suspensão do registro do Estagiário Documentalista, com a competente retomada do crachá e comunicação às Repartições de que o Estagiário Documentalista não poderá exercer a atividade.

§ terceiro – Cumprido o disposto no parágrafo primeiro o CRDD/MG restabelecerá o registro, devolverá o crachá e notificará as Repartições que o Estagiário Documentalista está apto para o exercício das funções.
Art. 10º - Preenchido o requisito do artigo 3º, o registro somente será deferido após o Estagiário Documentalista comprovar sua inscrição no Curso de Capacitação Profissional, instituído e ministrado pelo CRDD/MG, com duração de 360 ( trezentas e sessenta) horas aulas, observado o ramo de atividades.
§ Primeiro – O Curso de Capacitação Profissional será disponibilizado e notificado aos Despachantes Documentalistas.

§ Segundo – Ao término do curso, encerra-se o contrato de estagiário e inicia-se a admissão do Despachante Documentalista Empregado, com a continuidade de todos os direitos e deveres.

Art. 11º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas do Estado de Minas Gerais.

em  Belo Horizonte, 15 de setembro de 2.009.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

__________________________

          Chrispim José da Silva

       Presidente do CRDD/MG
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